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Aos sete dias do mês de agosto de 2020, por meio de Reunião Extraordinária On-line linkhttps://meet.google.com/grc-pfre-bbc, às 11h20, com a presença dos Conselheiros de Direito Fernanda Cristina de Meira Sanches, Elaine Cristina da Silva, Lidiane Hernandes Lemos, José Luiz Rossi, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Roberto Carvajal Oliveira, Angélica Lacerda Cardoso, Jane Araújo Silva, Lucilene Zanetti, Priscila Sanches Almeida, Ana Lúcia Gardenal Beranger, Sara Araceli de Carvalho Ribeiro Mendes, Vanessa Cristina Machado, Erika Ariadine de Almeida Pires e Juliana Tozzi Corrêa, tratou-se sobre as denúncias referentes ao conselheiro tutelar T.D.M, sendo que são quatro denúncias referentes ao mesmo. A reunião iniciou com a abertura da mesma pela presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Angélica Lacerda Cardoso, a qual agradeceu a presença de todos e passou a palavra para os membros da Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar. O conselheiro Roberto Carvajal explanou sobre as denúncias recebidas pela comissão e que, em reunião ocorrida na data de seis de agosto de dois mil e vinte, a comissão entendeu que, pela gravidade da situação, processos administrativos disciplinares devem ser instaurados. O Conselheiro Roberto Carvajal explicou que a primeira denúncia refere-se a uma denúncia via 156-Ouvidoria Geral do Município, que segunda denúncia refere-se ao comportamento do referido Conselheiro Tutelar em atendimento à munícipe numa situação de acolhimento, terceira denúncia versa sobre e-mail enviado ao Ministério Público, relatando também situações e atitudes comportamentais do conselheiro tutelar e a quarta denúncia também enviada ao Ministério Público e Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente referente novamente ao comportamento e atitudes do conselheiro tutelar T.D.M. Após esclarecer os fatos, a conselheira Vanessa reiterou a gravidade das denúncias, seguida pelas conselheiras Erika, Juliana, Priscila, Sara, onde uma vez mais a gravidade dos fatos ficou evidente. A presidente Angelica Lacerda Cardoso esclareceu que a reunião extraordinária foi justamente convocada pela gravidade da denúncia, uma vez que os fatos apresentados na denúncia versam sobre integridade física e psicológica dos denunciantes, especialmente dos conselheiros tutelares que atuam no referido órgão. A presidente angélica Lacerda Cardoso colocou em votação a situação do conselheiro tutelar no que tange o Art. 30 da Lei 8.627/2008, uma vez que a Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar já havia deliberado, conforme suas atribuições pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art.29 da Lei 8.627/2008 e registrado em Ata no dia seis de agosto de dois mil e vinte. Colocou-se em votação a abertura do Processo Administrativo Disciplinar com a aplicação ou não do Art. 30 da Lei 8627/2008. A presidente abriu a palavra aos Conselheiros de Direito. Conselheira Ana Lúcia pediu a palavra e verbalizou que o referido conselheiro, nas situações de acolhimento apresenta boa conduta, inclusive orientando os adolescentes, votando pela abertura do P.A.D sem aplicação do Art.30. A Presidente esclareceu ao Colegiado que a denúncia em tela versa sobre atitudes comportamentais face aos Conselheiros Tutelares e não há denúncia sobre acolhimento. Na sequência dos votos processou-se o seguinte: Jane Araújo: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30;José Luiz Rossi: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30;Sara Araceli de Carvalho Ribeiro Mendes: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Priscila Sanches Almeida: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Juliana Tozzi Corrêa, Roberto Carvajal Oliveira: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Elaine Cristina da Silva: favorável ao P.A.D sem aplicação do Art.30; Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Lucilene Zanetti: favorável ao P.A.D e aplicação do Art.30; Vanessa Cristina Machado: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Erika Ariadine de Almeida Pires: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30; Lidiane Hernandes Lemos: favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30;  Angélica Lacerda Cardoso:  favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30;Fernanda Meira:  favorável ao P.A.D e aplicação do Art. 30. Os Conselheiros de Direito Angélica Lacerda Cardoso, Juliana Tozzi Corrêa, Vanessa Cristina Machado, Aparecida Gutierrez e Roberto Carvajal Oliveira destacaram no momento de seus votos que sentem-se seguros na sua decisão, uma vez que há amparo jurídico suficiente para tal decisão. Os votos foram computados da seguinte forma: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar: votação unânime (16 conselheiros favoráveis); aplicação do Art. 30 da Lei 8.627/2008: 14 (quatorze) votos favoráveis e 02 (dois) contrários, ficando portanto deliberado pela Instauração de Processo Administrativo Disciplinar com aplicação do Art.30 da Lei 8.627/2008. Eu, Fernanda Cristina de Meira Sanches, subscrevi a presente Ata.
Sorocaba, 07 de agosto de 2020.
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